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O que é o câncer de esôfago?

O câncer de esôfago, órgão do sistema digestivo 

que liga a garganta ao estômago, possui dois tipos 

principais: o Carcinoma de Células Escamosas 

(CEC), conhecido também como carcinoma 

espinocelular, e o adenocarcinoma (ACE). É uma 

doença que não costuma apresentar sintomas em 

seus estágios iniciais, dificultando o diagnóstico 

e atrasando o início do tratamento. 

O CEC é o tipo que ocorre mais frequentemente, 

sendo responsável por 96% dos casos. 

Geralmente atinge a parte mais alta do esôfago 

e suas principais causas são o tabagismo, o 

consumo excessivo de álcool, hábitos alimentares 

inadequados e o consumo frequente de bebidas 
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muito quentes.  

O ACE, por sua vez, geralmente afeta a parte que fica mais próxima ao estômago e à junção 

esofagogástrica (JEG), ou seja, o encontro entre o esôfago e o estômago. Costuma estar 

relacionado ao refluxo gastresofágico crônico (doença que ocorre quando o ácido do 

estômago “sobe” para o esôfago), ao esôfago de Barret (condição que ocorre quando o ácido 

do estômago afeta o revestimento do esôfago) e ao excesso de gordura corporal.  

Este tipo de câncer é um dos que mais matam no mundo. Em 2022, o Global Cancer Observatory 

(GLOBOCAN) estimou a ocorrência de cerca de 510 mil novos casos e de aproximadamente 

445 mil mortes causadas pela doença. No mesmo ano, no Brasil, o Instituto Nacional de Câncer 

(INCA) estimou a ocorrência de 10.990 casos de câncer de esôfago. O Atlas de Mortalidade 

por Câncer, por sua vez, registrou 8.571 mortes decorrentes da doença. 

Imagem: INCART

Como os pacientes com câncer de esôfago são diagnosticados no SUS? 

As Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas (DDT) do Carcinoma de Esôfago, publicadas 

pelo Ministério da Saúde em 2014, orientam o diagnóstico da doença, o tratamento e o 

acompanhamento dos pacientes. O documento mencionado divide o diagnóstico em:



4

Procedimento analisado: tomografia computadorizada por emissão de pósitrons 
(PET-CT) 

O PET-CT é um exame de imagem que reúne e sobrepõe duas tecnologias, a Tomografia por 

Emissão de Pósitrons (PET), que mostra como os órgãos estão funcionando, e a Tomografia 

Computadorizada (CT), que permite visualizar suas estruturas. Para a realização do exame, o 

paciente recebe na veia a injeção de uma substância levemente radioativa, similar à glicose, a 

qual, ao ser consumida pelas células, faz com que elas se evidenciem nas imagens. Em casos 

de câncer, como as células afetadas consomem a substância em um padrão diferente do 

habitual, a doença e seus efeitos/extensão acabam por se destacar nas imagens. 

A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do Complexo Econômico-Industrial da Saúde 

do Ministério da Saúde (SECTICS/MS) solicitou a avaliação do exame em virtude do processo 

de atualização das Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de Esôfago. 

As evidências clínicas indicaram superioridade do PET-CT em comparação à TC, entretanto, 

com nível de confiança entre muito baixo e moderado. Também foi demonstrado um impacto 

significativo do exame na conduta clínica, favorecendo a redução de intervenções cirúrgicas. 

A avaliação econômica, por sua vez, indicou que o exame promove maior benefício clínico em 

relação à TC, mediante incremento de custo. A análise de impacto orçamentário utilizou dois 

cenários de difusão do uso da tecnologia, em um período de cinco anos. O primeiro estimou 

um aumento anual de 20% no uso da tecnologia, em pacientes com resultados negativos para 

TC no SUS, chegando a 100% no quinto ano. O segundo cenário considerou 100% de usuários 

desde o primeiro ano. Com isso, o impacto acumulado ao final do período foi estimado, 

respectivamente, em R$ 113,7 milhões e R$ 188,8 milhões.

• Clínico e cirúrgico, que tem por finalidade a detecção da doença; 

• Diagnóstico por imagem, cuja finalidade é definir a extensão da 

lesão cancerígena na parede do esôfago, determinar se os gânglios 

linfáticos foram atingidos e se a lesão se espalhou para outras partes 

do corpo. 

O diagnóstico inicial é feito por meio de endoscopia. Neste exame, um tubo flexível contendo 

uma câmera na ponta é inserido na garganta do paciente, permitindo que o médico visualize 

o esôfago e detecte a presença de anomalias, muitas vezes retirando células para realização 

de investigação anatomopatológica (biópsia). Além do exame endoscópico, o documento 

menciona a Tomografia Computadorizada (TC), que é um exame de imagem não invasivo, 

cujo resultado pode ser, em alguns casos, inconclusivo, e a ultrassonografia (US) endoscópica. 
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Perspectiva do Paciente

A Chamada Pública nº 79/2024 esteve aberta entre 14 e 25 de novembro de 2024. Duas 

pessoas se inscreveram. Os representantes titular e suplente foram definidos a partir de sorteio 

realizado em plataforma digital com transmissão em tempo real e com gravação enviada 

posteriormente para todas as pessoas inscritas.  

Em seu relato, a participante afirmou que o equipamento em avaliação foi essencial para obter 

um diagnóstico mais preciso de sua condição de saúde, favorecendo a escolha do tratamento 

mais adequado. Ela contou que foi detectado um câncer no final do esôfago/começo do 

estômago por meio de uma endoscopia. Foi submetida a uma tomografia em seguida, a qual 

detectou uma lesão e alguns linfonodos comprometidos. Houve, então, a solicitação para 

realização do PET-CT, que mostrou a real extensão das lesões, de uma forma e em locais 

que a tomografia não havia conseguido detectar. Assim, o médico oncologista pôde indicar a 

melhor conduta terapêutica para o seu caso.   

Mencionou que repetia o exame de PET-CT a cada três meses, o qual ia acusando a diminuição 

das lesões. Mesmo assim, teve de se submeter a uma cirurgia. Realizou uma tomografia na qual 

foi detectada uma lesão e, com isso, precisou novamente realizar um PET-CT, que mostrou um 

linfonodo comprometido. Concluiu, por fim, que o exame foi essencial para seu tratamento.   

Após finalizar o relato, respondeu a perguntas sobre como obteve acesso ao procedimento 

e sobre o preparo para o exame. Explicou que realizou o exame por meio de plano de saúde 

privado, mas que, para isso, foi preciso recorrer à Justiça. Hoje possui uma liminar que lhe dá 

acesso ao exame, o qual consegue realizar na mesma cidade onde reside. Mencionou ainda 

que o preparo para o exame exige ficar em jejum por um certo período e restringir a ingestão 

de carboidratos, mas que não viu dificuldade nem na etapa do preparo, nem na realização do 

procedimento.  

O vídeo da 136ª Reunião Ordinária pode ser acessado aqui. 

Recomendação inicial da Conitec  

A Conitec recomendou inicialmente a ampliação de uso, no SUS, da tomografia 

computadorizada por emissão de pósitrons (PET-CT) para estadiamento de pacientes com 

doença localmente avançada de carcinoma de esôfago não sabidamente metastático (após 

resultados inconclusivos na TC). Esse tema foi discutido durante a 136ª Reunião Ordinária 

da Comissão, realizada nos dias 04, 05 e 06 de dezembro de 2024. No dia 06 de dezembro 

de 2024, o Comitê de Produtos e Procedimentos considerou suficientes as evidências de 

https://www.youtube.com/watch?v=8Z5DChhSTYI&t=10168s
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acurácia, junto com a estimativa de impacto orçamentário, diante da constatação de que o 

procedimento já dispõe de capacidade instalada. Além disso, o exame poderá reduzir ou evitar 

procedimentos desnecessários. 

O assunto está disponível na Consulta Pública nº 103, durante 20 dias, no período de 31/12/2024 

a 20/01/2025, para receber contribuições da sociedade (opiniões, sugestões e críticas) sobre 

o tema. 

Clique aqui para enviar sua contribuição. 

O relatório técnico completo de recomendação da Conitec está disponível aqui. 

https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-conitec-sectics-n-103-tomografia-computadorizada-por-emissao-de-positrons-pet-ct-estadiamento-de-pacientes-com-doenca-localmente-avancada-de-carcinoma-de-esofago
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/consultas/relatorios/2024/RelatoriopreliminarCP_PETCT_CAEsfago_cp10312122024.pdf

